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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VIANA

PORTARIA Nº 40, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO VIANA, DO INSTITUTO
, noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 e Portaria nº
1.828, de 09.08.2019, da Reitoria-Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  06.05.2020, referente 43 Núcleo de Tecnologias
, que passa a vigorar conforme a relação abaixo:Educacionais (NTE) do Campus Viana do Ifes

a) WILSON CARMINATTI BENAQUIO, matrícula SIAPE 2177619 -
Coordenador (carga horária 4h);

b) ADRIANA DA COSTA BARBOSA, matrícula SIAPE 2076065 - Membro
(carga horária 3h);

c) ALEX MOFARDINI RAMOS, matrícula SIAPE 3063343 - Membro (carga
horária 3h);

d) JOUBERT ALEXANDRINO DE SOUZA, matrícula SIAPE 2652699 - Membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 03.02.2025.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.
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